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INDICAÇÃO N° 331/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ações
que visem resolver o problema referente às pessoas em situação de rua com transtornos
mentais  e  com  dependência  química  no  município  de  Itajaí,  por  meio  da  internação
involuntária humanizada. Neste sentido, segue anexo a esta indicação o anti-projeto a fim
de que o mesmo seja analisado pela procuradoria do Poder Executivo e, posteriormente,
encaminhado para a Câmara Municipal para tramitação e possível aprovação.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação  proveniente  da  grande  demanda  da  população  por  ações  resolutivas  e
concretas referentes ao elevado número de pessoas em situação de rua com transtornos
mentais e com dependência química no município de Itajaí.  
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